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VOTO 

 

I  

 

 A presente Tomada de Contas Especial foi instaurada pelo Ministério do Turismo em 

nome do Sr. José Barbosa de Andrade, ex-Prefeito de São José da Coroa Grande/PE (gestão 2005-
2012), em razão de irregularidades na execução do Convênio 1.456/2009 (peça 1, p. 48-84), cujo 

objeto contemplou o incentivo ao turismo local por meio do apoio ao projeto intitulado “São José 
Summer Beach”, realizado entre 08/12/2009 e 31/01/2010, com a apresentação de 13 atrações 
musicais.  

2. Foi prevista a aplicação no valor total de R$ 417.500,00, cabendo ao concedente o repasse 
de R$ 400.000,00 e a parcela restante, de R$ 17.500,00, representou a contrapartida municipal. 

3. Os recursos federais foram repassados mediante as Ordens Bancárias 2010OB800136, de 
R$ 100.000,00, e 2010OB800137, de R$ 300.000,00 (peça 2, p. 71), ambas de 04/02/2010. O crédito 
na conta corrente específica ocorreu na data de 08/02/2010 (peça 15, p. 225). 

4. O ajuste vigeu no período de 08/12/2009 a 20/04/2010 e previa a apresentação da prestação 
de contas até 20/05/2010 (peça 2, p. 71). 
 

II 

 

5. Após a apresentação da prestação de contas (peça 1, p. 153-163 e peças 14-15), diversas 
análises relativas à execução física e financeira do objeto foram efetivadas no âmbito do Ministério do 
Turismo, resultando, ao fim, na emissão da Nota Técnica de Reanálise 12/2013 (peça 1, p. 386-396), 

que consignou ressalvas de natureza financeira, abordadas na instrução da peça 23, da Secex/MG, 
incumbida da instrução do feito. 

6. Em decorrência dos exames, foi efetivada a citação do Sr. José Barbosa de Andrade, ex-
Prefeito do Município de São José da Coroa Grande/PE (gestão 2005/2012), para que apresentasse 
alegações de defesa referentes a irregularidades na execução financeira do Convênio em foco, 

indicadas a seguir, ou recolhesse o valor total transferido pelo Ministério do Turismo, R$ 400.000,00 
(peça 27): 

 6.1 ausência de efetiva exclusividade na representação, pela empresa Forrozão Promoções 
Ltda., dos artistas que se apresentaram no evento “São José Summer Beach”, requisito legal para 
fundamentar sua contratação por inexigibilidade de licitação com base no art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/93, tendo em vista: 
 a) evidências (publicações no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e documentos 

presentes na prestação de contas) de que diversas bandas que se apresentaram no evento, e seriam 
representadas exclusivamente pela empresa Forrozão Promoções Ltda., foram contratadas para eventos 
diversos por intermédio de outras empresas durante o período da pretensa exclusividade, como 

relatado no item 14 da Nota Técnica da CGU 905/2011, de 4/4/2011 (peça 1, p. 286-296);   
 b) existência de contratos de exclusividade com especificação de prazos de vigência 

limitados ao período de realização do evento: Bandas Companhia do Calypso e Anjo Azul, conforme 
relatado no mesmo item da Nota retromencionada (peça 1, p. 286-296); e 
 c) falta de publicação, no Diário Oficial da União, dos contratos de exclusividade e do 

contrato celebrado entre a prefeitura de São José da Coroa Grande/PE e a empresa Forrozão 
Promoções Ltda. para a apresentação dos artistas no evento “São José Summer Beach”;  

 6.2 falta de demonstração da necessidade de intermediação para a contratação dos 
profissionais relacionados no Plano de Trabalho, considerando que, na hipótese de contratação direta 
das atrações, a prefeitura teria o potencial de economizar R$ 62.778,18, conforme demonstrado na 

tabela constante do item 14 da Nota Técnica da CGU 905/2011, de 4/4/2011 (peça 1, p. 296).  
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7. Consoante visto no Relatório antecedente, o ex-Prefeito de São José da Coroa Grande/PE 
apresentou suas alegações de defesa, consistentes, basicamente, em argumentos relativos à integral 

realização do evento programado, assim como à ocorrência de falhas formais ocorridas nos processos 
de aquisição do objeto, dada a questão da validade dos documentos da empresa contratada (peça 33). 
8. Em relação às publicações no DOU, o responsável resolveu o questionamento apontado, ao 

demonstrar que foi respeitada a exigência do art. 26 da Lei 8.666/1993, pois os contratos firmados 
entre o Município e a empresa, bem como os contratos de exclusividade, foram devidamente 

publicados, conforme documentos constantes da peça 33 (p. 10-15). 
9. A Secex/MG – tendo em vista a falta de efetividade dos contratos de exclusividade 
firmados entre os artistas que se apresentaram no evento “São José Summer Beach” e a empresa 

Forrozão Promoções Ltda., contratada por meio de inexigibilidade de licitação (Processos 06/2009, 
03/2010, 05/2010, 06/2010 e 07/2010) – propõe, em pareceres uniformes (peças 37 a 39), julgar 

irregulares as contas do Sr. José Barbosa de Andrade e condená-lo ao ressarcimento do valor histórico 
integral dos recursos federais repassados, R$ 400.000,00, descontando-se as devoluções eventualmente 
já efetuadas.  

10. O Ministério Público de Contas, na pessoa do Procurador Marinus Eduardo De Vries 
Marsico (peça 43), diverge do débito atribuído ao responsável, por considerar, nos termos da citação, 
que a única parcela efetivamente questionada é a diferença entre a importância transferida para a 

Forrozão Promoções Ltda. e aquela repassada para os artistas, equivalente a R$ 62.778,18. 
11. Como pode haver questionamento de possível dano resultante da importância retida pela 

empresa que intermediou a contratação, acréscimo não justificado pelo envolvido, o representante do 
MP/TCU sugere a irregularidade das contas do Sr. José Barbosa de Andrade, a sua condenação ao 
ressarcimento do importe de R$ 62.778,18 e a imputação da multa do art. 57 da Lei 8.443/1992.  

 
III 

 
12. Exarados os pareceres pela unidade instrutiva responsável pelo exame dos autos, assim 
como pela douta Procuradoria, cabe avaliar o encaminhamento mais adequado ao feito, considerando 

as divergências de entendimento manifestadas, em cotejo com os demais elementos do processo. 
13. A Secex/MG, de conformidade com a instrução parcialmente transcrita no item 3 do 

Relatório precedente, fez críticas às ressalvas apostas na Nota Técnica de Reanálise 12/2013 do 
Ministério do Turismo e descartou algumas das ocorrências inicialmente vinculadas à gestão dos 
recursos alusivos ao Convênio 1.456/2009. 

14. Segundo a análise objeto dos itens 14 a 24 da instrução acima indicada, foi afastado um 
dos principais achados identificados nesta TCE, o qual poderia ensejar débito, relativamente à falta de 

identificação das Notas Fiscais. A partir do cotejo entre os documentos da prestação de contas, a 
unidade técnica constatou o necessário nexo de causalidade entre a verba federal em causa e as 
despesas realizadas, porquanto: 

 a) há compatibilidade entre os saques da conta corrente e os respectivos comprovantes de 
despesa (peça 14, p. 188-201); 

 b) as notas de empenho/ordens de pagamento indicam expressa atestação dos serviços 
realizados (peça 14, p. 92-102); 
 c) existe prova de efetiva realização do objeto pactuado, de acordo com o Relatório de 

Fiscalização in loco do Ministério do Turismo (peça 14, p. 160-166). 
15. A falta de identificação das Notas Fiscais não foi indicada no ofício citatório, que 

contemplou, basicamente, como discriminado no item 6 retro, a ausência de contratos de exclusividade 
e de publicação oficial do contrato celebrado entre a prefeitura e a empresa que intermediou as 
atrações musicais. 

16. Ante o exposto, dada a atestação pelo órgão concedente de que o evento denominado “São 
José Summer Beach” foi realizado, havendo nexo causal entre a verba federal e os gastos efetivados, 
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não vislumbro possibilidade de condenação do responsável ao ressarcimento do importe integral 
transferido pelo Ministério do Turismo, R$ 400.000,00. 

17. Relativamente ao valor de R$ 62.778,18, alusivo à diferença entre os pagamentos feitos à 
empresa Forrozão Promoções Ltda. e aos artistas contratados, que se revestiu do caráter de 
intermediação nos negócios, também não vejo como atribuir essa importância ao responsável, a título 

de débito, neste feito. 
18. Vale mencionar que tal ocorrência foi assim consignada no ofício citatório encaminhado ao 

Sr. José Barbosa de Andrade: 
“falta de demonstração da necessidade de intermediação para a contratação dos profissionais 
relacionados no Plano de Trabalho, considerando que, na hipótese de contratação direta das 

atrações, a prefeitura teria o potencial de economizar R$ 62.778,18, conforme demonstrado na 
tabela constante do item 14 da Nota Técnica da CGU 905/2011, de 4/4/2011 (peça 1, p. 296)’. 

19. Na referida tabela preparada pela então CGU, são indicados os pagamentos que teriam sido 
feitos à empresa Forrozão Promoções Ltda. e aqueles que seriam concernentes ao cachê de cada banda 
musical, cuja diferença, considerando os treze grupos contratados, perfez o importe de R$ 62.778,18.  

20. Nada obstante a diligência nos cálculos acima, não há remissão aos documentos 
comprobatórios dos valores envolvidos, tampouco dos cachês pagos aos artistas que se apresentaram 
no “São José Summer Beach”.  

21. À vista de tais registros, deve ser avaliado se, além da comprovação do pagamento à 
empresa contratada para a realização do show artístico e da ausência de indícios de inexecução do 

evento objeto do convênio, evidenciado o vínculo de causalidade entre as despesas do convênio e os 
recursos federais aportados, também deveria ser apresentado pelo convenente documento atinente ao 
real valor despendido pela contratada com os cachês dos artistas/bandas.  

22. Veja-se que, com esta última exigência, não se estaria mais a perquirir a existência de nexo 
de causalidade, e sim a aferir a existência de sobrepreço/superfaturamento na contratação por 

inexigibilidade de licitação. 
23. Não havendo dúvidas acerca do cumprimento da execução do evento previsto no ajuste, 
bem como do liame causal entre os valores do convênio e os documentos de despesa 

apresentados, restando pendente a apresentação de documento comprobatório do efetivo recebimento 
de cachê por parte dos artistas, entendo que não seria razoável impor tal comprovação, tampouco a 

glosa das despesas correspondentes, como já manifestei quando da prolação do Acórdão 7.198/2018 – 
2ª Câmara, cujo enunciado foi assim inserido no Sistema de Jurisprudência Selecionada deste TCU: 

“Na contratação de profissional do setor artístico com recursos de convênio, confirmada a 

execução física do evento e atestada a correspondência dos dados da nota fiscal com os do extrato 
bancário, não é exigível a comprovação da transferência dos valores ao artista pela empresa 

intermediária, se não houver previsão contratual nesse sentido ou se não houver indícios ou 
evidências de fraude na representação do artista, de superfaturamento nos valores do cachê ou de 
outra circunstância relevante na fase de contratação ou de liquidação das despesas”. 

24. Assim, tendo em vista que, na situação presente, não foram feitas observações específicas 
sobre eventual superfaturamento dos valores pagos, com as vênias de estilo por divergir de conclusões 

contrárias, não vislumbro débitos atribuíveis ao responsável, neste feito. 
 

IV 

 
25. Por fim, sobra para exame a questão da ausência de efetiva exclusividade na representação, 

pela empresa Forrozão Promoções Ltda., dos artistas que se apresentaram no evento “São José 
Summer Beach”, uma vez que a outra ocorrência consignada no ofício de citação – publicação dos 
instrumentos no DOU – já se encontra resolvida, como mencionado no item 8 acima. 

26. Cumpre rememorar que a matéria afeta às contratações de profissionais do setor artístico 
por inexigibilidade de licitação tem sido objeto de debates neste Tribunal, em diversas oportunidades. 
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27. Mediante o Acórdão Plenário 96/2008, prolatado em sede de Representação, já havia sido 
determinado ao Ministério do Turismo que, em seus manuais de prestação de contas de convênios e 

nos termos dessas avenças, informasse que, quando da contratação de artistas consagrados, 
enquadrados na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei 8.666/1993, por 
meio de intermediários ou representantes, fosse apresentada cópia do contrato de exclusividade dos 

artistas com o empresário contratado, registrado em cartório, ressaltando-se, na ocasião, que o contrato 
de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes 

à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento (subitem 9.5.1.1 da deliberação). 
28. Evoluindo o entendimento sobre o assunto, sob alguns aspectos, foi proferido o Acórdão 
1.435/2017 – Plenário, nos autos da Consulta formulada pelo Ministro de Estado do Turismo a respeito 

de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares, relativos à análise de 
prestações de contas de recursos federais repassados mediante convênio. 

29. Mediante a referida Deliberação, o Pleno deste Tribunal decidiu responder ao consulente 
que: 

“9.2.1. a apresentação apenas de autorização/atesto/carta de exclusividade que confere 

exclusividade ao empresário do artista somente para o (s) dia (s) correspondente (s) à 
apresentação deste, sendo ainda restrita à localidade do evento, não atende aos pressupostos do 
art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, representando impropriedade na execução do convênio; 

9.2.2. do mesmo modo, contrariam o sobredito dispositivo legal as situações de contrato de 
exclusividade – entre o artista/banda e o empresário – apresentado sem registro em cartório, bem 

como de não apresentação, pelo convenente, do próprio contrato de exclusividade; 
9.2.3. tais situações, no entanto, podem não ensejar, por si sós, o julgamento pela irregularidade 
das contas tampouco a condenação em débito do (s) responsável (is), a partir das circunstâncias 

inerentes a cada caso concreto, uma vez que a existência de dano aos cofres públicos, a ser 
comprovada mediante instauração da devida tomada de contas especial, tende a se evidenciar em 

cada caso, entre outras questões, quando: 
9.2.3.1. houver indícios de inexecução do evento objeto do convênio; ou 
9.2.3.2. não for possível comprovar o nexo de causalidade, ou seja, que os pagamentos tenham 

sido recebidos pelo artista ou por seu representante devidamente habilitado, seja detentor de 
contrato de exclusividade, portador de instrumento de procuração ou carta de exclusividade, 

devidamente registrados em cartório”. 
30. Como no caso em discussão, na linha do precedente acima reproduzido, já foi avaliado o 
nexo de causalidade entre despesas feitas e verba federal repassada, descaracterizando-se os débitos 

inicialmente aventados, cabe sopesar a importância da questão ainda pendente, alusiva à ausência de 
efetiva exclusividade na representação, pela empresa Forrozão Promoções Ltda., dos artistas que se 

apresentaram no evento “São José Summer Beach”. 
31. Tanto no Acórdão 96/2008 quanto no 1.435/2017, foi mantido por este Tribunal o 
entendimento de que a apresentação apenas de autorização/atesto/carta de exclusividade que confere 

exclusividade ao empresário do artista somente para os dias correspondentes à apresentação do evento, 
sendo ainda restrita à localidade deste, não atende aos pressupostos do art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/1993. 
32. O dispositivo legal de regência (inciso III do art. 25 da Lei 8.666/1993) admite a 
contratação por inexigibilidade de licitação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente, ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. O contrato não firmado diretamente com o artista ou ajustado mediante empresário não 

exclusivo desatende o dispositivo precitado.  
33. No caso em destaque, de acordo com a Nota Técnica 905/2011 da então CGU (peça 1, p. 
286/304), o Município de São José Coroa Grande/PE instaurou cinco processos de inexigibilidade de 

licitação para contratar as 13 atrações musicais que iriam se apresentar no evento denominado “São 
José Summer Beach”. 
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34. Em que pese o fato de os contratos de exclusividade atinentes às bandas contratadas pelo 
Município de São José da Coroa Grande/PE terem sido registrados em cartório (cópias dos 

instrumentos inseridas à peça 1, p. 190-240), cumpre destacar que, no caso das Bandas Companhia do 
Calypso e Anjo Azul, o período de exclusividade referiu-se a período diminuto (de 18 e 21 dias, 
respectivamente), encerrando-se logo após o final do evento.  

35. No que diz respeito às demais bandas (Mel da Terra, Calango Aceso, Cavalo de Pau, 
Mastruz com Leite, Forró da Galega, Marreta You Planeta, Cascavel, Capim com Mel, Limão com 

Mel, Forró Chega Mais e Felipão & Banda), embora os correspondentes contratos de exclusividade 
tenham indicado um ano de representação exclusiva pela Forrozão Promoções Ltda., tal status não foi 
devidamente confirmado, como apontado no item 14 da Nota Técnica da CGU 905/2011, antes 

mencionada, tendo em vista que diversas bandas que se apresentaram no “São José Summer Beach”, 
e deveriam ser representadas exclusivamente pela empresa Forrozão Promoções Ltda., foram 

contratadas para eventos diversos, por intermédio de outras empresas, durante o período da pretensa 
exclusividade. 
36. Nessas condições, à vista da ausência de efetiva exclusividade na representação, pela 

empresa Forrozão Promoções Ltda., dos artistas que se apresentaram no evento “São José Summer 

Beach”, cumpre julgar irregulares as contas do Sr. José Barbosa de Andrade e aplicar-lhe multa, nos 
termos previstos no art. 58 da Lei 8.443/1992. 

37. Registre-se que o encaminhamento acima está em consonância com o magistério 
jurisprudencial desta Corte, como se confere dos seguintes enunciados extraídos da Jurisprudência 

Selecionada deste Tribunal: 
Acórdão 2.020/2018 2ª Câmara (Relator Min. Aroldo Cedraz): 
“Na contração de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a ausência 

de contrato de exclusividade entre o artista e o empresário contratado pela Administração, por si 
só, não compromete o nexo causal entre os recursos transferidos e as despesas apresentadas, não 

sendo fundamento para imputação de débito. Todavia, trata-se de vício grave o suficiente para o 
julgamento pela irregularidade das contas do responsável, com aplicação da multa prevista no art. 
58, inciso II, da Lei 8.443/1992”. 

Acórdãos 374/2017 – 1ª Câmara (Relator Min. Bruno Dantas), 8.731/2017 – 2ª Câmara 

(Relator Min. José Múcio) e Acórdão 4.714/2018 – 2ª Câmara (da minha relatoria): 

“Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação 
de atestado de exclusividade restrito aos dias e à localidade do evento, em vez do contrato de 
exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma legal e 

regulamentar, não mera impropriedade de natureza formal, ensejando, ainda que não configurado 
dano ao erário, condenação em multa e julgamento pela irregularidade das contas, pois o contrato 

de exclusividade é imprescindível para caracterizar a inviabilidade de competição de que trata o 
art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993”. 

 Ante o exposto, voto por que seja aprovada a deliberação que ora submeto a este 

Colegiado. 
 

T.C.U., Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2018. 
 

 

 
MARCOS BEMQUERER COSTA  

Relator 
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